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EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão Eletrônico nº 2023.03.30.16.RP. FG

1º Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALESsito à Travessa Sul, nº. 440, Centro, Campos
Sales - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria
nº 23.01.02.0001/2023, de 02 de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que
no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de
17 de Julho de 2002, o que determina a Lei complementar nº 123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais
exigências deste Edital. A presente licitação será no site https://compras.m2atecnologia.com.br/.

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO

ORGÃO PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA
A SAUDE

2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO .1.1 A presente licitação tem por SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISNADO FUTURASE EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E DE ACESSÓRIOS,
ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE
VEÍCULOS, COM REPOSIÇÃO DESTAS QUANDO FOR O CASO, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIADE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AQ EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nossítios:
cpleampossales Ehotmail.com, www.tce.ce.gov.br/licitacoes e https://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.2. O certameserá realizado no endereço eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de abril de 2023 às 15:30h.
3.2. DATA DE ABERTURADAS PROPOSTAS: 26 de abril de 2023 às 08:30h
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS:26 de abril de 2023 às 09:00h
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todasas referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado
o horário de Brasília/DF.
3.5. Nahipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização
do certame nadata prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 05 (cinco) diasa contar da respectiva
data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Comissão de Licitação de Campos Sales está localizada na Rua Professor Adnilson Batista dos
Santos, 578, Centro — Campos Sales/CE, CEP. 63.150-000.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da
elaboração do termo de contrato.
5.2. Com base noart. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTOE DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema de compras
no site https://compras.m2atecnologia.com.br/.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis nosítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional
https://compras.m2atecnologia.com.br/ poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo
telefone (88) 9 9209-7576, ou ainda através do site: https://compras.m2atecnologia.com.br/ e pelo e-
mail: contato O m2atecnologia.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nomecoletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônimae limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CamposSales, e que satisfaçam
a todas as condições da legislação em vigor e deste edital e que possuam sede oufilial localizada há uma
distância máxima de 60 Km (sessenta quilômetros) de distância da sede do Município.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC,a declarar sob as penalidades dalei,
a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível
com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V —

DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema assinalando
no campo “SIM” parater direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedadaa participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquerque seja sua constituição;
6.7.2.1. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃOA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
6.7.2.2. A vedaçãoà participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante
à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejuízos à competitividade do certame,visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
6.7.2.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
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conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
6.7.2.4. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
6.7.2 deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número
de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os
preçosnas licitações. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 -TCU - Plenário informa:

“A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações
é competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la
sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a
participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja
considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não
é obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que
indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito
o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de
empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais
vantajosa”.

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação;
6.7.5. Impedidas delicitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar delicitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.8. A participação de pessoas jurídicas em processo de falência ou recuperação judicial, será exigido a
apresentação do plano de recuperação judicial homologado, a necessidade de apresentação de certidão
passada pela instância judicial competente certificando que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma doart. 58 da Lei n. 11.101/2005, bem
como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-
financeira da licitante.
6.9. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto
estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de
acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um
produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente
justificado.
6.10. - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos
e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema M2A Tecnologia,
no sítio eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, os documentos de habilitação exigidos neste
Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a
especificação dos itens ofertados e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidospara abertura
da sessão pública.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à MZA Tecnologia no endereço eletrônico
(https://compras.m2atecnologia.com.br/).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006.
74. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
a) Valor unitário e total do item;
b) Marca, quando for o caso;
c) Fabricante;
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númerodo registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso;
e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
f) Preço global do lote cotado em algarismos;
g) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequenoporte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de
habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site
https://compras.m2Zatecnologia.com.br/
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãoda parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentosde negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema https://compras.m2atecnologia.com.br/ até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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7.14. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
7.15. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data marcada
para licitação. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo,será considerada
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.
7.15.1. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
7.15.2. O licitante que apresentar documento em desacordo comodisposto neste item será eliminado e não
participará da fase subsequente do processo licitatório.
7.15.3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhadospelo licitante melhor classificado após
o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não
aceitação da proposta.
7.15.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
Mo lis:9 DE Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atestados de capacidade técnica,
propostas ou qualquer outro documento que entenda o(a) Pregoeiro(a) ser necessário para dirimir quaisquer
dúvidas, encaminhados por meio eletrônico pelo sistema Sistema M2A Tecnologia ou pelo e-mail
cplcampossales C hotmail.com, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a),
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15.3.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo,ser desclassificada ou inabilitada.
7.15.4. Caberá à Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites
do processo, em atendimentoao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.2.1. Os preços/percentuais propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço/percentual cotado poderá ultrapassar o limite mínimo discriminado
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço/percentual igual ou superior ao limite mímino constante no Termo
de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou
superior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances,o licitante que cotou na proposta escrita o
maior desconto percentual deverá aumentá-lo a um percentual igual ou superior ao limite/percentual
mínimo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
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8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que
se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no quetange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios
ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nasofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços
unitários/percentuais e totais dos itens/lotes inferiores aos percentuais mínimos aceitos no Anexo I (Termo
de Referência).
8.5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então,
os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o maior percentual de desconto por lote oferecido com base
no Preço das Tabelas de Peças Originais ou Genuinas ou cópias do Catálogos de Peças das Fabricantes dos
respectivos veículos/máquinas, ou a utilização como prova de preços praticados pelas montadores, o
software AUDATEX ousimiliar, desde que haja absoluta segurança e confiabilidade (podendo o órgão se
valer de certificação de tal circunstância). As peças a ser fornecidas deverão atender especificações
técnicas e padrã de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296),e seus
valores expressos em algarismo e por extenso, já considerado todas as depesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos,mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
9.2.1. Nafase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ou percentual superior ao limite
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto deitens, o preço unitário
do item deverá ser inferior ou percentual superior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o
licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ou percentual
superior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ou percentual superior ao seu
último lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro
licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.
9.4. Nocaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dosatos realizados.
9.4.1. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãoda parte do próprio licitante.
9.5 Será adotado para envio de lancesneste pregão eletrônico, o modo de disputa “ABERTO”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do Art. 31, inciso I c/c
Art. 32, do Decreto Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes termos:
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9.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública;
9.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois) minutose
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários;
9.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente;
9.5.4. Encerrada a etapa competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a)
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhorpreço;
9.5.5. O sistema informará a proposta de menor preço/maior desconto percentual ao encerrar a etapa de

disputa de lances.
9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecendo aquele primeiro ofertado;
9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.
9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como MEou EPP.
9.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior.
9.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio pelo sistema
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço/maior desconto percentual ao encerrar a fase de
disputa.
9.13. O valor mínimoentre os lances é de 0,10 % (zero vírgula um por cento).

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerradaa etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doart. 7º e no $ 9º doart. 26
do Decreto nº 10.024/2019e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação,o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através
do sistema eletrônico ou e-mail (cplcampossales O hotmail.com) a proposta de preços e, se necessário,
documentação complementar, no prazo de 02 (duas) horas, de acordo com os itens 7.15.3, 7.15.3.1 e
7.15.3.2; devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item
10.1 deste edital.
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10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 2h (duas
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico no sítio eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, até a data e horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente,
sendo convocadoo licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, nos termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a
última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao
bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11,3. licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

120 DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, O(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.teu.gov.br/).
12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
124,22. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12:1/2.3: O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
12.1.3. Constatada a existência de sanção, O(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formatodigital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
12.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.1.7Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nomedafilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.
12.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadaa centralização do recolhimento
dessas contribuições.
12.2 Habilitação jurídica:
12.2.1 — Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesmasede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de algumafilial, todos da mesmafilial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação:

—

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede
dolicitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendoser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
f) NO CASO DE COOPERATIVA:ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h). CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
12.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
12.2.3 Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro
de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma dalei;
e) A comprovação de REGULARIDADEpara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na formada lei.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de
Certificado de Regularidade — CRF;
£g) Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011,
conformeo art. 27, inciso IV da Lei 8.666/93.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

12.2.3.1 As microempresas e empresas de pequenoporte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.2.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;
12.2.3.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação, ou item, conformeocaso.
12.3 Qualificação Econômico-Financeira.
12.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;
12.3.2. Serão considerados comona formada Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº.
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio dalicitante; ou publicados
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede
da companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

12.3.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 12.3.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
12.3.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
forma da lei.
12.3.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 12.3.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº
9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS!: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018).

12.3.7. As cópias deverãoser originárias do Livro Diário constante do SPED.
12.3.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e
RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determinao art. 5º das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
12.3.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo
as mesmas apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.3.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCU] Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
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a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bensedireitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menorque 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçõesa curto prazo, caso fosse
preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos(totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa
situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mashá exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
12.3.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superiora 30 (trinta) dias;
(Art. 31, inc. II, Lei nº 8.666/93 atualizada).
12.3.11 — No caso decertidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de queo respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma doart. 58,
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação.
12.4. Qualificação Técnica:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do
assinante e firma reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está
fornecendo serviços/produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.
12.5- Das demais exigências
12.5.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
12.5.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.5.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.5.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, $2º, da Lei n.º 8.666/93).
12.5.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo comaLei Complementar 123/2006, sefor o caso, conforme modelo constante dos Anexosdeste edital (A ausência desta declaração não implicará
em inabilitação).
12.5.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
12.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo comoestabelecido neste Edital.

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro — CEP 63.150-000 - CamposSales - Ceará
campossales.ce.gov.br - CNPJ: 07.416.704/0001-99



Prefeitura Municipal de

Campos Sales
Cidade que sonha, realiza e cresce

12.5.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nosartigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.5.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
12.5.8.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
12.5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será
assegurado o prazo de5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar nº 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará
na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar
oslicitantes remanescentes, por ordem de classificação.
13.3. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeiro é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar
esta decisãono sistema eletrônico.
13.4. O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspendera sessão
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
13.5. No caso de desconexão dO(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

" do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora
da reabertura da sessão.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
POR LOTE, observadoo estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendoospreços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ou percentual de desconto
superior ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total
do lote, devendoo licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.14.1.3. Na fase de lances,o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior percentual de desconto superior ao
limite máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço ou maior desconto percentual nãofor aceitável, ou, ainda, seolicitante
desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando
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sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atendaa este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, $ 2º, da Lei
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para,
noprazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores ou percentual de desconto inferior dos ITENS/LOTES aos constantes no
Termode Referência no processo em epígrafe, apósa fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nosistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente pormeio eletrônico, no endereço cplcampossales O hotmail.com, informando o número deste pregão nosistema do m2ae o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados,os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoafísica) e
disponibilizaras informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles queenviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnaro presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma nositehttps://compras.m2atecnologia.com.br/, ou pelo e-mail eplcampossales O hotmail.com.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçõese esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que sedeu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração nãoafetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas porrepresentante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contrao edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração nãoafetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedore decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 0 prazo de (30) trintaminutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.
17.2 Havendo quem se manifeste, caberá o(a) pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.2.1Nesse momento o(a) pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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17.2.2 A falta de manifestação motivada dolicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
17.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo detrês dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou pelo e-mail
cplcampossalesChotmail.com, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses
17.4. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençãode recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenasdos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.
17.6. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
17.6.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento o(a) pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura de CamposSales;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
17.7. Nahipótese de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) quando mantiver sua decisão, encaminhará
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº.
10.024/2019).
17.8. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Campos Sales e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Campos Sales, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato
e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio dacitação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

” veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que nãocaibaa aplicação de sanção mais grave.
IH — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM,a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nãose efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Campos Sales, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade queaplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base noinciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e III do item 19.3
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderãoser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I— praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
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19.7 As sanções previstas nos incisos I, II e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
19.10 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos na
nova lei de licitações nº. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, I, além de poder ser punido
administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital.

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL
20.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es),
que observará os termos do DECRETO FEDERAL Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE2013, da Lei n.º
8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
20.1.1 - O Município de Camapos Sales através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços
e assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
20.1.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme
disposto no Decreto 7.892/2.013.
20.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Campos Sales - CE convocará
o licitante vencedor para no prazo de 05 (CINCO)DIASpara assinatura da Ata de Registro de Preços, que
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.
20.2.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser
fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
20.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do
processo.
20.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 20.2 será
enquadrado será incurso no teor doart. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
20.3 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratadosde forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
20.4 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - ANEXO IV e Contrato a ser celebrado
ANEXO V deste edital.
20.5 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
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período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pela Administração.
20.5.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
20.5.2 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha
de custos anexa ao Projeto Básico.
20.5.2.1. - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de
habilitação e assim sucessivamente.
20.6 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços/Contrato nos quadrosde aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
20.7 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicose legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no
DECRETO FEDERAL Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Instrução Normativa 6/2014-
SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOE GESTÃO,

e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. No caso
de ocorrera realização total dos serviços antes do final da vigência, fica a referida ata automaticamente
expirada.
20.7.1 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelado nos termos do disposto nosarts. 20 e
21, do Decreto nº 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores
20.8 - O Contrato produzirá seus jurídicose legais efeitos a partir data de sua assinaturae vigerá conforme
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos
do DECRETO FEDERALNº7.892, DE 23 DE JANEIRO DE2013.
20.9 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
20.10 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
20.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
20.11 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do
Decreto Municipal DECRETO FEDERAL Nº7.892, DE 23 DE JANEIRO DE2013.
20.12 - Antesde recebero pedido de fornecimentoe caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentoe apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
20.13 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apuradaentre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedore aquele vigente no mercadoa época do registro — equação econômico-financeira.
20.14 - Para efeito de definição do preço de mercado serão consideradosos preços unitários/globais que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.
20.15 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do
1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
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21. DA ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS
21.1- DAS ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: A entrega dos produtos
licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, porparte da administração aolicitante vencedor, que poderão englobar integralmente
os quantitativos e/ou produtos objeto do Registro de Preços (entrega do quantitativo total) ou apenas parte
deles (entrega do quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
21.1.1- A ORDEM DE COMPRASemitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
21.1.2- Observadas as determinaçõese orientações constantes da ORDEM DE COMPRAS, o fornecedor
deverá entregar os produtos no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto de entrega na nota fiscal.
21.1.3- O aceite dos produtos entregues pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor porvício de quantidade, qualidade ou disparidade com asespecificações estabelecidas no Anexo
deste Edital quanto aos produtos entregues.
21.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de
forma autônomae se submeterão igualmente a todasas disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
21.2 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues
no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela
administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA, podendo ser prorrogado.
21.2.1. A entrega dos produtos será de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora.
21.2.2 - Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de CAMPOS SALES- CE, com endereço na TV SUL, 440, Centro — CEP 63.150-
000 - Campos Sales - Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.416.704/0001-99 ou no CNPJ da secretaria
correspondente.
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

- da aplicação das penalidades
21.2.4- O prazoprevisto no item 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela
Administração.
21.3- Os produtos licitados deverão serentregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
entrega dos produtos que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçãoaterceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na entrega. As decisões e providências
queultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem na
entrega dos produtos, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma
do $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;
21.4 O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
21.4.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;
21.4.2 — DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Nahipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
21.4.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

22 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
22.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados comaincidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentosde
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive
a margem de lucro.
22.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
22.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadasas disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
22.3 O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,
mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE.
22.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução doajustado, ouainda, em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II “d” da Lei
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.
22.5 Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) quese fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a datada contrataçãoe da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, doArt. 61, da Lei nº 8.666/93.
22.6 Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.

23 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAISDITAMES LEGAIS
23.1 - A tentativa de fraudeou frustração dosatos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções
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dos crimes e penas previstas do no Código Penal Brasileiro, bem comonos crimes previstos na nova lei de
licitações nº. 14.133/21, na formaprevista no art. 193, I, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração
do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dosfatos ocorridos, de formaa aplicação
das devidas penalidades e punições cabíveis.
23.2 - É facultado O(a) Pregoeiro(a), em qualquer ausência ou omissão quantoa instruções e ditames deste
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de
forma a manter ideale legal transcorrer dosatos e ações dos procedimentos do certame.

24 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO
24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinaturada ata de registro
de preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS sedará através de publicação em jornal de grande
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido
a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou
pelo chat da ferramenta eletrônica do Sistema M2A Tecnologia.
24.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou
revogação serãofeitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (site oficial) da Prefeitura
Municipal de Campos Sales, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em
Jornal de Grande Circulação.

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
25.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput doart. 54 da Lei n.º 8.666/93.
25.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamentodo licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
25.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentaçãoreferente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
25.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.
25.6- Na contagem dos prazosestabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagemeinclui-se
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
25.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da
Comarca de Campos Sales-CE.
25.8- As informações sobreesta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMCS,na RuaProfessor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro - CEP 63.150-000 - CamposSales - Ceará ou atravésdo endereço eletrônico: cplcampossalesO hotmail.com, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às
12:00 horas.
25.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da à Comissão de Pregão da Prefeitura de Campos Saels, na RuaProfessor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro — CEP 63.150-000- CamposSales - Ceará ou atravésdo endereço eletrônico: cplcampossalesChotmail.com, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às
12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferênciados interessados.
25.10- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais:
http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termosda IN nº 04/2015-TCM-CE.
25.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede daComissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Campos Sales/CE.
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25.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo —

Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
25.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caibaàs licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dandociência aos
interessados na formada legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na formada legislação vigente.
25.13.1. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinadaa esclarecer ou a complementara instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.
25.14. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
25.15. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
25.16. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
25.18. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
25.19. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
25.20. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito no próprio chat
da plataforma dosite https://compras.m2atecnologia.com.br/ “sala virtual” onde estará acontecendo o
certame.
25.21. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como
formade garantir a lisura do certame.
25.22. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão;
25.23. Serão considerados como não apresentadasas declarações, não assinadas pelo representante legaldas empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a
proposta ou inabilitada a empresa, conformea fase em que a declaração deva ser apresentada.
26. DOS ANEXOS
26.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - Termode Referência (Orçamento Básico)
ANEXOII - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO V - Minuta do Contrato
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Pregoeira Oficial
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